PROJETO DE LEI Nº 61, DE 2016

Declara de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Barueri, com sede em Barueri.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Barueri, com sede em Barueri. 
Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A APAE Barueri conta com uma equipe interdisciplinar - formada por psicólogo, fonoaudiólogo, fisioterapeuta, assistentes sociais, terapeuta ocupacional, publicitária, brinquedista, tecnóloga em processamento de dados, auxiliar de enfermagem, dentistas, captadores de recursos e estagiários, além de um motivado grupo de voluntários.                                    .                                                                               .
Atuando com base nos princípios da inclusão social da pessoa com deficiência (PcD), por meio de estratégias focadas em três eixos principais:


Prevenção - desenvolvimento de um conjunto de ações preventivas que incluem a disseminação da informação sobre as causas das deficiência e a realização de campanhas dirigidas à população em geral.                                                                                          .
Garantia de direitos - realização de pesquisas e estudos capazes de subsidiar a elaboração de políticas públicas dirigidas à PcD, divulgação da legislação relativa à área da deficiência e mobilização da comunidade.                                 .
Atendimento especializado - prestação gratuita de atendimento interdisciplinar à PcD, família e comunidade, por meio de programas e projetos, com foco no desenvolvimento integral e na sustentabilidade.
Diante do que foi relatado acima, resumidamente, é fácil perceber o papel importante que a “Associação de Pais e Amigos Excepcionais”  exerce no cenário social de Barueri e região.

Sala das Sessões, em 16/2/2016.
a) Gil Lancaster - DEM

